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ESTADO DE RORAlk:.: 
PllEFElTURA MUNICIPAL DE PACARAlti 

GABINETE DO PREFEITO 

ATOS 00 PODER EXECUTIVO 

LEI N1' l28, DE 25 DE oo:i-oBRO DE 2007. 

«o'ÍO Ougo t/e ÂSdltalte de AIIIIIO e aaer. -,., 
IUleXIJ$ flle 1'IDIClo,u, • LeJ n• 057, de J,t de 
jllll,o ,k J#J, e tlii Olllra p,rwidh,dtls". 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE PACARAIMAt ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t• - Fica criado o cargo de Assisteote de Aluno, com código, quantidade e 
vencimento coostaDte do aocxo próprio do grupo de Caraos de Apoio ao Magistério, mantidos os 
Cargos constantes dos Anexos I a VI da Lei NM 057, de 14 de julho de 2003, passando os anexos V e 
vn a vigora.mi l)()IJ1 a seguinte redação: 

1 CODIGO 

PMP/NS-1 

PMP/NM-1 

PMP/NB-1 
PMP/NB-1 

PMP/NB-1 

ANEXO V 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO DE APOIO Ad1~GISTÉRIO 

CARGO QUANTIDADE VENCIMENTO 
INICIAL lRS\ 

Técnico 02 1.100,00 
Educacional 
Auxiliar 10 450,00 
Educacional 
.Merendeira 20 380.00 
Zelador de 25 380,00 
Escola 
Assi~te de 20 450,00 
Aluno 
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:rsl'ADO DE R.ORAa!:.: 
PRD'EITURA MUNICIPAL DE PA~ · 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOVD 

biWPO DE ATIVIDADE 

CARGO: ASSISTENTE DE ALUNO -PMP/NB-1 

.IJl".SCRICAO SUMARIA: 1 
1 Ex~ Ítividades de .suporte e vigilância ao alunado da rede pública numici!'al sob orientaç.ãn 1 

e superviSlc. · 1 

DESCRIÇ O 
1. Exen.er suporte administrativo nas unidades escolares da rede municipal de ensino; 
l. Executar os serviços de supone das unidades escolares; 
3. AcompM'bar as atividades dos alunos real.mdas fora e dentro da sala quando necessário; 
4. Levar ao imcdialo coohecimento da Din,çio qualqua' irregularidade verificada; 
S. Exerar outra tarem conelata5 e inamtes aos ~~ administrativos educaciooal. 

1 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

ESCOLARIDADE: Nível Médio. 

1 
INDICAÇÃO DE LOTAÇÃO: 

Secretaria Mlmicipal deF.ducaçlo, Cultura e Desporto. 

Art. r. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrlo à conta dos recursos 
consijl;ll8dos no ~ da Secretaria Municipal de Educação, Cultunl e ~ de Paearaima. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. , •• Revogam-se as disposições em contrário. 
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